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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 272/2026 

=De    30    de    Abril   de    2026= 
 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA 
TUTELAR, CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE E 
RECOMPOSIÇÃO DOS MEMBROS TITULARES DO 
CONSELHO TUTELAR DE JARDINÓPOLIS PARA O 
QUADRIÊNIO 2024/2028”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 8.893/2026, que encaminhou o Ofício nº 18/2026 
do CMDCA, formalizando a renúncia da Sra. Claudia de Camargos Pereira; 
CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga para garantir a continuidade dos 
serviços essenciais prestados pelo Conselho Tutelar, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 e da 
Lei Municipal nº 4.541/19, com suas posteriores alterações; 
CONSIDERANDO por fim, a manifestação de interesse e o aceite da primeira suplente, Sra. Ana 
Carolina Branco Pereira dos Santos, em assumir a titularidade da função; 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Cláudia de Camargos Pereira do cargo de 
Conselheira Tutelar titular do Município de Jardinópolis. 

 

Art. 2º. Fica convocada e nomeada a Sra. Ana Carolina Branco Pereira dos Santos para 
assumir a função de Conselheira Tutelar titular, em substituição à vacância 
mencionada no artigo anterior, para completar o mandato referente ao período de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

 

Art. 3º. Em decorrência das alterações acima, a composição dos membros Titulares do 
Conselho Tutelar de Jardinópolis passa a ser a seguinte: 

 

1. CÍCERA GOMES  
2. ANA CAROLINA BRANCO PEREIRA DOS SANTOS  
3. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA PERES 

4. RENATA DA COSTA DUARTE 
5. RENATA PRAXEDES MARIOTI 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir do 

dia 4 de maio de 2026. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS DEVIDAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 

 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 12:59:53 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:49:59 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 273/2026 

=De    30    de    abril    de     2026= 
 

“DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO FUNCIONAL 
E FIXAÇÃO DA SEDE DE SERVIDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos do Ofício SMS nº 184/2026, da Secretaria Municipal de 
Saúde, recepcionado no Memorando nº 3.936/2026, que solicita a readaptação 
funcional da servidora Michele da Silva Piovan; 
CONSIDERANDO a recomendação médica constante no Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) e na Evolução Clínica, datados de 22/04/2026, emitidos pelo 
médico - Dr. João Victor Andrade Faloni (CRM/SP 281.242); 
CONSIDERANDO por fim, que a servidora deverá retornar à jornada integral de 
trabalho, cessando os efeitos da redução de carga horária anteriormente concedida; 

 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º. Fica formalizada a READAPTAÇÃO FUNCIONAL da servidora municipal 
MICHELE DA SILVA PIOVAN, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
que passará a exercer a função readaptada de ANOTADORA. 

 

Art. 2º. Em razão da readaptação, a servidora retornará ao cumprimento da jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo de seus vencimentos, ficando 
revogada a Portaria Municipal nº 114, de 02 de março de 2026. 

 

Art. 3º.  Fica fixada a sede de exercício da referida servidora no Centro de Saúde II 
"Dr. Arthur Costacurta", devendo desempenhar atividades administrativas e 
de anotação, conforme a demanda da direção e as restrições médicas vigentes. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir do dia 4 de maio de 2026. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 
 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  30 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
  Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 13:00:11 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:50:33 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 274/2026 

=De    30    de   abril   de     2026= 
 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
659/2025, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 030/2025, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::
   

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 9.445/2026, que trata da 
necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída através da Portaria nº 
659, de 23 de dezembro de 2025;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 659/2025, concluir seus trabalhos   de 

apuração no PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) n.º 

030/2025, tendo esta Portaria seus efeitos retroativos a partir de 

22/04/2026. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 

 
            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 

12:57:41 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:51:10 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A             N .º 275/2026 

=De     30     de      abril     de     2026= 
 

 

  “ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 
Nº 031/2025, INSTAURADA PELA PORTARIA Nº 
662/2025 NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de readequação dos membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 031/2025, conforme solicitado por meio do Memorando nº 
9.445/2026;  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. O Artigo 2º da Portaria nº 662/2025, passa a vigorar com a seguinte composição: 
 

“Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 
031/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  

• EMILY LIRIO DE OLIVEIRA 

• CAMILA QUAGLIO BERTINI” 
 

Art. 2º. Ficam ratificados e inalterados todos os demais termos e disposições da Portaria original 
que não conflitarem com este ato. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 

28 de abril de 2026. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 

            
 
 

                MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                              Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 12:58:43 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:51:41 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 276/2026 

=De    30    de   abril   de     2026= 
 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
662/2025, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 031/2025, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::
   

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 9.445/2026, que trata da 
necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída através da Portaria nº 
662/2025, com suas posteriores alterações;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 662/2025, com suas posteriores alterações, 

concluir seus trabalhos   de apuração no PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR (PAD) n.º 031/2025, tendo esta Portaria seus efeitos 

retroativos a partir de 28/04/2026. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 

 
            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 12:58:25 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:52:11 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 277/2026 

=De    30    de   abril   de     2026= 
 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
663/2025, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 032/2025, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::
   

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 9.445/2026, que trata da 
necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída através da Portaria nº 
663/2025, com suas posteriores alterações;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 663/2025, com suas posteriores alterações, 

concluir seus trabalhos   de apuração no PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR (PAD) n.º 032/2025, tendo esta Portaria seus efeitos 

retroativos a partir de 28/04/2026. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 

 
            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 12:58:08 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:52:34 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 30 de abril de 2026 Ano XLI | Edição nº 1864A | Página 8 de 10

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Port278-2026-fls. 1 

 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 278/2026 
 =De   30    de    Abril   de     2026= 

 
“DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DA 
EQUIPE DA BRIGADA DE INCÊNDIO 
RURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”:::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 4940/2022 que institui a Brigada Municipal de 
Proteção Contra Incêndios Florestais, Rurais e Urbanos no âmbito do Município de 
Jardinópolis; 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 9.615/2026, que aponta a 
necessidade de atualização dos membros da referida equipe; 
  

R  E  S  O  L  V  E: 
 

Art. 1º. A EQUIPE DA BRIGADA DE INCÊNDIO RURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, passa a ser composta pelos seguintes 
membros, sob a coordenação do primeiro: 

 

• Marco Antônio Meireles Campos – resp. pela Brigada de Incêndio Rural - 
(Port. n.º 182/2022)  

• Renato Iezzi – Engenheiro de Segurança do Trabalho e Bombeiro Civil 
• Alexandre Aparecido da Silva  
• Belmiro Antônio de Almeida  
• Denilson Carlos da Silva  
• Denis Fabio Pereira dos Santos  
• Diogo de Araújo Trindade  
• Eder Alves Pinto  
• Edimar Nazaré Eduardo 
• Eduardo da Trindade  
• Fernando José Mosna 
• José Carlos Rastelle Júnior  
• Leandro AntônioTuratti  
• Luís Donizeti Castrequini  
• Marcos Antônio Bonini  
• Mateus Vinicius Boldrini  
• Pedro Luís Carriço Junior  
• Reginaldo Alves Moura  
• Rodrigo de Souza Colombaroli  
• Sergio Eduardo Ferreira  
• Simone Aparecida Veloso  
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Port278-2026-fls. 2 

  
 
Art. 2º. Fica revogada a Portaria Municipal nº 577/2025 e demais disposições em 

contrário. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA 
AS PROVIDÊNCIAS, DANDO CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, 30 DE ABRIL DE 2026.                               
 
 
 

                                               
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.04.30 

13:00:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.04.30 13:52:57 

-03'00'



Antônio Carlos Degan

 

Fabrício Castilhano Bontadini

 

Kamilo Toscano de Campos 

Telefone: 
www.  

IMPRENSA OFICIAL ELET ÔNICA 
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